
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

"-18UCADO (A) NO JORNN. 
BOU Tltv1 CO ,· .:N!CIPIO 

L E I N° 6635/04 N.• =!6;2 J> de I'Jo1 oJ> 1 (](( 
de 1 O de agosto de 2004 

Declara de Utilidade Pública o Projeto Vencedores -
PROVEN. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câm ra 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. É declarado de Uti l idade Pública o Projeto Vencedores - PROVEN 

A rt. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Munici::: Jn~ Campo:: de agosto de 2004. 

tmanue~~ 
Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assun os 
Jurídicos, aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro. 
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Divisão de Formalização e Atos 
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